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INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO RAP, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art.1° Fica instituído o Dia Municipal do Rap, a ser celebrado,
anualmente, no dia 13 (treze) de agosto.
 
Art. 2° A data passara a integrar o Calendário Oficial de eventos do
Munícipio de Maceió.
 
Art. 3° O Dia Municipal do Rap tem como objetivo valorizar a cultura
rap, com a divulgação dos trabalhos realizados pelos movimentos
artísticos, podendo ser realizadas apresentações musicais, batalhas de
Freestyle, concurso de talentos, exposições de artes, oficinas, palestras
e workshops que promovam a cultura do Rap no Munícipio de Maceió
como ferramenta de integração social.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 29 de maio de
2025.
 
JHC
Prefeito de Maceió
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